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PORTARIA Ng 51 - DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

Nomeia membros da Comissão Especial, para

alteração do Art. 83, § 19 da Resolução n.s
28L/2O25, que Dispõe sobre o Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Jóia.

O Presidente da Cámara Municipal de Vereadores de Jóia,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais e com base na
indicação dos Vereadores em Sessão Ordinária, do dia 03 de novembro de 2021, resolve:

Art. lc Nomear, como membros da Comissão Especial, para
alteração do Art. 83, § 1c, da Resolução n.c281/20215, que Dispõe sobre o Regimento
lnterno da Câmara Municipal de Jóia, os seguintes Vereadores:

Vereadora Giovana Ketelen Gonçalves de Souza - PDT

Vereador Valmir José Dutra Vieira - Partido Progressista
Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral - PSC.

GABÍNETE DA PRE$DÊNCh DA CÂMARA
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Registre-se e publique-se.

Em 08 de novembro de zOZt.
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